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Denominação 

Vinculação

Base legal 

Lei no 5.966/73 - cria o SINMETRO, CONMETRO e INMETR O

Lei no 9.933/99 - dispõe sobre competências e cria t axa de 
serviços metrológicos.

O Inmetro busca ser uma referência para o cidadão.

InmetroInmetro

VISÃO GERALVISÃO GERAL
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AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE - CONCEITOAVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE - CONCEITO

É um processo sistematizado, com regras pré-
estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de 
forma a propiciar adequado grau de confiança de que um 
produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional 
atende a requisitos pré-estabelecidos em normas ou 
regulamentos, com menor custo possível para a 
sociedade.

InmetroInmetro
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Conceito: Atestar que o objeto avaliado atende a re quisitos pré-estabelecidos em normas.

ORGANIZAÇÃO Avaliado

INMETRO
Coordenador e 

Acreditador

PROCESSO DE CERTIFICAÇÃOPROCESSO DE CERTIFICAÇÃO

ORGANISMO DE 
CERTIFICAÇÃO Avaliador

Avalia a competência

Avalia a conformidade

InmetroInmetro
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AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE  
CONFIANÇA X CUSTO

AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE  
CONFIANÇA X CUSTO

Custo

Grau de confiança

O ponto ideal 
localiza-se 

nessa região

InmetroInmetro
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PROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADEPROGRAMA DE AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE

InmetroInmetro
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O QUE A AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE  
VERIFICA?

O QUE A AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE  
VERIFICA?

Qualidade 
intrínseca 
do produto

Final da 
década de 

90

Requisitos 
ambientais, 
sociais e de 
bem estar do 
trabalhador

InmetroInmetro
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NOVA BARREIRA COMERCIAL?NOVA BARREIRA COMERCIAL?

Hoje existem políticas públicas em alguns países da 
Europa (Reino Unido, Alemanha, Bélgica, Dinamarca, etc), 
que determinam que as compras públicas de produtos de 
base florestal têm a certificação como pré-requisito.

InmetroInmetro

Governo Brasileiro começa a usar seu poder de compr a 
para estabelecer requisitos técnicos através de lic itações, 
estabelecendo a compra de produtos com conformidade  
avaliada.
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� Madeira certificada PEFC é reconhecida pelas
Políticas Públicas dos Governos da Bélgica* ,

França, Japão e Reino Unido

� Madeira certificada PEFC é reconhecida pelas
“New Zealand Timber and Timber Products 
Procurement Guidelines”

� Madeira certificada PEFC é reconhecida pelas
Recomendações das autoridades públicas da Suíça

* Discriminatório

RECONHECIMENTO DO PEFC POR POLÍTICAS 
PÚBLICAS.....

RECONHECIMENTO DO PEFC POR POLÍTICAS 
PÚBLICAS.....

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org
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Reino UnidoBélgica

GUIAS DE COMPRAS GOVERNAMENTAISGUIAS DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org
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COMPRAS GOVERNAMENTAISCOMPRAS GOVERNAMENTAIS

Executive summary of UK Government Timber

Products Advice Note 1 August 2008

From 1st April 2009 there will be a step-change in timber procurement
policy. Central government departments, their executive agencies and
non-departmental public bodies are required to procure either legal 
and sustainable timber or FLEGT-licensed timber. The Central Point of 
Expertise on Timber (CPET) is funded by Defra to provide free advice
and guidance to all public sector buyers and their suppliers to aid 
compliance with the policy. 

Please contact CPET on 01865 243766 for further details.
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23. UE quer barrar madeira ilegal

Nova lei tornaria certificado de origem obrigatório

Jamil Chade escreve para O Estado de SP:

Uma nova lei européia promete atingir em cheio as exportações brasileiras de madeira. A 
União Européia (UE) anunciou que quer adotar barreiras para impedir a entrada de madeira ilegal nos   

países do bloco. Cada importador europeu ou empresas que usam a   madeira estrangeira terão de provar  
que o produto comprado das florestas da Amazônia,  África ou Ásia são de origem legal.

Cerca de 20% da madeira que entra no mercado europeu é considerada ilegal, sem   
certificado de origem. A idéia da proposta - que ainda precisa ser ratificada pelos 27 governos da UE - é
pressionar os importadores nos países ricos para que comprem apenas madeira certificada de seus 
fornecedores nos países emergentes, como o Brasil.

América Latina tem um quarto das florestas do mundo, mas só 1,6% são certificadas, 
segundo dados da Organização das Nações Unidas. 

A idéia européia é criar um mecanismo de créditos de carbono válido em todo o mundo, 
cujos recursos seriam usados para apoiar a redução do desmatamento em países emergentes.

Até 2020, a Europa espera destinar até US$ 3,3 bilhões aos países que mostrem 
reduções reais das taxas de devastação. A Noruega já fez um acordo desse tipo com o Brasil: 
comprometeu-se a doar US$ 1 bilhão para a conservação da Amazônia, desde que o País comprove que 
está reduzindo o desmatamento.

O novo mecanismo será levado pela UE à conferência sobre mudanças climáticas que a
ONU realiza em dezembro, na Polônia. O desmatamento é responsável por 20% das emissões de dióxido 
de carbono (CO2), o principal gás envolvido no aquecimento global.  

Com os incentivos financeiros e as barreiras sobre o comércio de madeira, a UE espera 
cortar pela metade a perda de cobertura florestal até 2020.

(O Estado de SP, 20/10)
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LEAD COMUNICAÇÃO ORGANIZACIONAL

���� (11) 3168-1412

Adriana Kfouri ���� adriana@lead.com.br

Marcela Ayabe ���� marcela@lead.com.br

Prefeitura, Estado e setor da construção civil de S ão Paulo se unem a ONGs para eliminar a ilegalidade no setor 
madeireiro

Protocolo de Cooperação foi assinado ontem com lanç amento do Programa Madeira é Legal
O setor da construção civil, que representa 5,1% do  PIB nacional, é o maior consumidor da madeira amazôn ica que chega ao Estado de São Paulo: 70% do volume  que cruza as fronteiras é usado em obras públicas ou  privadas. Diante destes 

dados, o poder público, empresários da construção c ivil e  ONGs, preocupados em eliminar a ilegalidade da cadeia produtiva da madeira, do consumidor ao pr odutor, passando pelo revendedor e demais fornecedo res, se uniram para 
dividir a responsabilidade de modificar padrões de conduta no setor.

Em cerimônia realizada dia 18 de março em São Paulo,  onde estiveram reunidos o prefeito Gilberto Kassab , os secretários Francisco Graziano, Eduardo Jorge, o presidente do Conselho Brasileiro de Construção S ustentável (CBCS) - Marcelo 
Takaoka, o do Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas do Estado de São Paulo (SindusCon–SP) - Sergio Watanabe, o do Instituto de Pesquisas Tecnológicas (IPT) - João Fernando Gomes d e Oliveira e o do 
Grupo de Produtores Florestais Certificados na Amazô nia (PFCA – Leandro Guerra, o coordenador do Program a de Apoio ao Desenvolvimento Sustentável do WWF-Br asil, Mauro Armelin, e outras lideranças do movimen to e de seus 
respectivos setores, foi assinado o Protocolo de Co operação que estabelece “objetivos audaciosos para o  setor”, segundo Mauro Armelin. “Com metas a gente s abe onde tem que chegar, se não as cumpriu tem como  saber o porquê 
e tentar melhorar para o próximo período.”

Foram lançados também os manuais “Seja Legal” e “Madei ra – uso sustentável na construção civil”,  que forne cem subsídios para que os processos produtivos no s etor sejam pautados pela legalidade e sustentabilid ade, apoiando o 
cumprimento das metas do programa. 

Sergio Watanabe, presidente do SindusCon-SP, lembro u que “a construção civil é fundamental para o desenv olvimento do País. Na conjuntura atual o nosso seto r é uma das principais esperanças para conseguirmos sair da crise econômica. 
Estamos aqui para estimular a utilização da madeira legal e certificada no Estado de São Paulo. Vamos t reinar os compradores das construtoras para exigire m o DOF - Documento de Origem Florestal - dos madeire iros e assim 
contribuir para o manejo sustentável da madeira.”

Uma das grandes dif iculdades de implementação desse  tipo de Programa é a sua realização na prática. Lemb rando disso, o engenheiro f lorestal Estevão Braga, do WWF-Brasil, chamou a atenção para os manuais lan çados no evento. “Os guias 
falam de como se pode desenvolver uma polít ica de c ompra na empresa; de como se pode confirmar se seu fornecedor está de acordo com a lei. Eles fornecem f ormulários, questionários, ajudam na prática do dia -a-dia mesmo”, 
orienta ele. Para ressaltar a necessidade do uso do s manuais, Estevão explica que nos últimos 20 anos,  por ano, a Amazônia perdeu 1 milhão de hectares de floresta. “O quanto é isso?” Ele ajuda a platéia de ma is de 300 pessoas a 
visualizar o estrago: “pensem num quadrado de 100 km  por 100 km, a distância de São Paulo a Campinas.”

O diretor do Centro de Tecnologias Florestais do IP T, José Geraldo Zenid, ressalta que “a maior contribu ição do manual Madeira: uso sustentável na construção civil é dar opções de espécies de madeiras de manejo e ref lorestamento para 
substituir as que estamos acostumados a comprar, co mo a peroba rosa e o mogno, sem a perda de qualidad e e beleza.”

Adriana Imparato, da Rede dos Amigos da Amazônia, ex plicou que o passo mais complicado para o produtor é o da legalização, pois “legalizar é um processo caro, mas para quem está dentro da legalidade, passar para  a certificação nada mais 
é do que aproveitar uma oportunidade de ganhar dinhe iro, é um investimento que vale a pena, pois ele est ará atendendo as exigências dos compradores mundiais .”

Já o prefeito de São Paulo, Gilberto Kassab, analisa ndo a importância política do evento, afirmou que “o  que dá credibilidade a essa assinatura de cooperaçã o é a participação do poder público junto à sociedade  civil e às entidades que têm um 
papel fundamental junto aos seus associados.” E cont inua: “é com vocês que vamos conseguir implantar as m udanças nos usos e costumes na construção civil e e m todos os demais usos da madeira. Precisamos acaba r com o 
“jeitinho”. De nossa parte, seremos duros com a fisc alização”, garante ele.  

Falando em fiscalizar, o Secretário de Estado, Chico  Graziano, comentou que a fiscalização em São Paulo t em parado quase todos os caminhões que entram com m adeira nas fronteiras do Estado e lamentou: “estamos  desconfiados que a 
madeira está sendo “esquentada” na sua origem e assim o nosso Estado não consegue ajudar mais.”Ele afirmo u que e que o governador Serra o autorizou a apertar  o cerco se for preciso.  A questão já foi levada ao Ministério do Meio 
Ambiente.

Entre os próximos passos do Programa Madeira é Legal  estão a criação de um blog, de espaços de discussã o presenciais e virtuais, o estabelecimento de grup os de trabalho (GTs) e o funcionamento de um projet o piloto a partir do próximo 
mês no SindusCon-SP com o objetivo de desenvolver me todologias para serem aplicadas nas empresas do seto r da construção civil.

O Programa, iniciado em São Paulo, pretende imediat amente influenciar outros estados e municípios a ad otar práticas semelhantes para estimular a legalizaç ão do uso da madeira no País de uma vez por todas. 

Assinam o Protocolo de Cooperação: os governos Esta dual e Municipal de São Paulo, a construção civil r epresentada pelo Sindicato da Indústria da Construç ão Civil de Grandes Estruturas do Estado de São Pau lo (SindusCon–SP), a 
Associação Paulista de Empresários de Obras Pública s (APEOP), a  Associação Brasileira dos Escritórios de Arquitetura (ASBEA), o Conselho Brasileiro de Co nstrução Sustentável (CBCS), o Sindicato das Empres as de Compra, 
Venda, Locação e Administração de Imóveis Residenci ais e Comerciais de São Paulo (SECOVI-SP), a Associ ação de Pequenas e Médias Empresas de Construção Ci vil do Estado de São Paulo (APEMECC), o Grupo de Pr odutores
Florestais Certificados na Amazônia (PFCA), a Fundaç ão Getúlio Vargas pelo Centro de Estudos de Sustent abilidade, o WWF-Brasil, o Instituto Ethos de Empres as e Responsabilidade Social, o Sindicato do Comérc io Atacadista de 
Madeiras do Estado de São Paulo (SINDIMASP), a Asso ciação Nacional dos Produtores de Pisos de Madeira (ANPM), o Sindicato da Indústria do Mobiliário de S ão Paulo (SINDIMOV), Instituto Nacional de Metrolog ia, Normalização e 
Qualidade Industrial (INMETRO), o Instituto de Enge nharia e a Associação das Empresas de Loteamento e Desenvolvimento Urbano (AELO), a Sociedade Brasileir a de Silvicultura (SBS) e Governos Locais pela Sust entabilidade (ICLEI). 
O Programa permanece aberto para novas adesões.
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CEF - AÇÃO MADEIRA LEGAL – Informativo às construtoras - Internet

A Ação Madeira Legal está vigorando, desde 02 de Janeiro de 2009.

O procedimento implantado pela CAIXA é simples e consiste na apresentação do 
Documento de Origem Florestal - DOF das madeiras nativas utilizadas na construção de 
empreendimentos habitacionais e uma declaração (Anexo 1), constando o volume e a 
destinação final dessas madeiras na obra.

Nos contratos de financiamento habitacional com construtoras, incorporadoras e 
entidades organizadoras foi incluída uma cláusula (Anexo 2), tornando obrigatória a 
apresentação dos documentos citados acima, até a entrega da obra.

A obrigatoriedade do DOF para madeiras nativas, possui respaldo legal na Instrução 
Normativa (IN) IBAMA nº. 112 de 2006 e contribui para reduzir a ilegalidade na 
exploração madeireira, o que demonstra o compromisso da CAIXA no enfrentamento dos 
problemas ambientais.

Período Educativo

De 02 de janeiro a 30 de junho de 2009, a Ação Madeira Legal terá caráter educativo 
para que todos os envolvidos conheçam os procedimentos e se adaptem à nova regra.

Nesse período, serão realizadas, pelo IBAMA, Ministério do Meio Ambiente e CAIXA, 
ações informativas e de sensibilização às entidades participantes da cadeia de custódia 
da madeira (madeireiras, lojas de material de construção, construtoras e pessoas 
físicas).

Caberá ao IBAMA adotar as medidas legais cabíveis no caso de inadimplência da 
construtora, incorporadora em relação ao DOF.
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O que é o Pacto pela Madeira Legal e 
Sustentável

É um instrumento voluntário assinado em 18 de julho de 
2008, entre entidades empresariais, órgãos públicos e 
representantes da sociedade civil, para estimular a produção, 
o uso e o consumo sustentável dos produtos madeireiros da 
floresta amazônica. O objetivo do Pacto é contribuir para o 
aperfeiçoamento dos sistemas de controle desses produtos, 
visando garantir sua segurança e eficiência, evitando fraudes 
ou fragilidades que possibilitem a atividade clandestina ou o 
comércio ilegal.

Quem faz parte do Pacto?

O Pacto pela Madeira Legal e Sustentável é assinado pelo 
Ministério do Meio Ambiente (MMA), Governo do Estado do 
Pará, Federação das Indústrias do Estado do Pará (Fiepa), 
Associação das Indústrias Exportadoras de Madeira do 
Estado do Pará (Aimex) e Associação de Produtores 
Florestais Certificados da Amazônia (PFCA).

Além das entidades empresariais e governamentais, o 
Instituto do Homem e Meio Ambiente da Amazônia (Imazon) 
também aderiu ao Pacto.
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PRINCIPAIS CRÍTICAS *PRINCIPAIS CRÍTICAS *

* Veiculadas na mídia nacional e estrangeira com re lação a diversos processos produtivos.

� Uso de trabalho escravo

� Uso de trabalho infantil

� Processos não sustentáveis

� Exaustão de recursos naturais

A certificação é apresentada por muitos 
como solução para essas questões.

InmetroInmetro
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Grau de Confiança 
X                             

Garantia

Consumidor

Credibilidade
Competitividade

Saúde, Segurança,      
Meio Ambiente

Acesso a Mercados

Inmetro: criar um ambiente de confiança nas mediç ões e na conformidade de produtos. 

INMETRO: FOCO DE ATUAÇÃOINMETRO: FOCO DE ATUAÇÃO

InmetroInmetro
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Formas de Evidenciar 

AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADEAVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE

InmetroInmetro
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A presença do selo do Inmetro garante a 
qualidade do produto?

A presença do selo do Inmetro garante a 
qualidade do produto?

� Quem garante a qualidade do produto é o seu 
fornecedor.

� O selo de identificação da conformidade indica 
que normas ou regulamentos foram observados 
na fabricação do produto.

InmetroInmetro



PEFC/28-1-1

Nível de conhecimento do InmetroNível de conhecimento do Inmetro

InmetroInmetro
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FLORESTA    PLASTICO     ALUMINIO          AÇO       CONCRETO

Uso final e 
reciclagem

Consumo de 
Energia

Processamento,
saúde e 
segurança

Compra de
Matéria - prima

Renovável,
Abundância

= forte                           = OK                      = fraco

Fonte: Jaakko Pöyry Consulting, 1998
Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor

SEMÁFORO AMBIENTAL DE PRODUTOS SEMÁFORO AMBIENTAL DE PRODUTOS 

ORIGEM
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CERTIFICAÇÃO FLORESTALCERTIFICAÇÃO FLORESTAL

� Certificação do manejo florestal

� Certificação da cadeia de custódia

É um processo voluntário no qual, a organização
busca  por meio de uma avaliação de terceira parte , 
garantir junto aos clientes e à sociedade,  que seu produto 
tem origem em florestas manejadas adequadamente, 
quanto aos aspectos ambiental, social e econômico .
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“gerenciamento da floresta para obtenção de produtos e 
serviços, respeitando-se as variáveis ambientais, sociais 
que garantem o mecanismo de sustentação do 
ecossistema objeto do manejo”. (ABNT NBR 14789 e NBR 15789)

“todas as mudanças na custódia de produtos de base 
florestal e derivados durante a colheita, transporte, 
processamento e cadeia de distribuição, da floresta ao uso 
final”. (ABNT NBR 14790)

MANEJO FLORESTALMANEJO FLORESTAL

CADEIA DE CUSTÓDIACADEIA DE CUSTÓDIA
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� O setor produtivo brasileiro idealizou o Cerflor em 1991.

� O Programa foi inserido no Sistema Brasileiro de Av aliação 
da Conformidade/ Inmetro em 2001 e foi lançado oficialmente 
em 2002. 

� O Brasil filiou-se ao PEFC (6 aAssembléia Geral, Luxemburgo, 
22/11/2002). 

� Os padrões e procedimentos do Cerflor foram submetid os 
ao PEFC para avaliação independente em outubro de 2 004, e  
obteve o reconhecimento internacional em outubro de 2005.

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor

CERFLOR - HISTÓRICOCERFLOR - HISTÓRICO
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CBN CBACCCAB TBT / OMC

SINMETRO

CBM

CPRA

ABNT

CERFLOR

ISO 14001

Laboratórios

Auditores

Treinamento

Normas de acreditação de OCF
SMF e CoC

SCT Cerflor

CEE

INMETRO

ACREDITAÇÃO  

ISO 9000

Apelação/
Disputa

Normas técnicas
SMF, Auditoria e CoC

CONMETRO

Normas técnicas
voluntárias

CB ONS

Normas Técnicas
Brasileiras

ESTRUTURAESTRUTURA
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BASE DAS NORMAS – PROCESSOS 
INTERGOVERNAMENTAIS - MFS

BASE DAS NORMAS – PROCESSOS 
INTERGOVERNAMENTAIS - MFS
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P

C

I

Princípios

Critérios

Indicadores

Cumprimento

Atendimento

Adequação

MANEJO FLORESTAL

ESTRUTURA HIERÁRQUICA DAS NORMAS 
CERFLOR

ESTRUTURA HIERÁRQUICA DAS NORMAS 
CERFLOR
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Tem como referência o Processo de Tarapoto e ITTO, 
estabelecendo 5 Princípios :
1. Cumprimento à legislação.

2. Racionalidade no uso dos recursos florestais a curto, 

médio e longo prazo, em busca da sua sustentabilidade.

3. Zelo pela diversidade biológica.

4. Respeito às águas, ao solo e ao ar.

5. Desenvolvimento ambiental, econômico e social das 

regiões onde se insere a atividade florestal.

PRINCÍPIOS DAS NORMAS CERFLOR                             
NBR 14789 – P, C & I PLANTAÇÕES FLORESTAIS E                                        

NBR 15789 – P, C & I FLORESTAS NATIVAS

PRINCÍPIOS DAS NORMAS CERFLOR                             
NBR 14789 – P, C & I PLANTAÇÕES FLORESTAIS E                                        

NBR 15789 – P, C & I FLORESTAS NATIVAS



PEFC/28-1-1

Processo de Verificação da C-o-C

Identificação
da origem

Cálculo da
porcentagem

Venda e 
Comunicação

Transferência da
porcentagem para
saída de produtos

Recursos Controle

���������	
	���� �� �

���	����� �������

Sistema de 
Gestão

Processo
da C-o-C

Responsabilidade
e autoridade

Procedimento
documentado

Controle de registros

MODELO DA CADEIA DE CUSTÓDIAMODELO DA CADEIA DE CUSTÓDIA
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FLORESTA    PLASTICO     ALUMINIO          AÇO       CONCRETO

Uso final e 
reciclagem

Consumo de 
Energia

Processamento,
saúde e 
segurança

Compra de
Matéria - prima

Renovável,
Abundância

= forte                           = OK                      = fraco

Fonte: Jaakko Pöyry Consulting, 1998

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor

SEMÁFORO AMBIENTAL DE PRODUTOSSEMÁFORO AMBIENTAL DE PRODUTOS

CERFLOR

PEFC   

Com a certificação CERFLOR/PEFC se assegura a origem  sustentável das matérias-primas.
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� NBR 14789 - Manejo Florestal - Princípios, Critérios e Indicadores 
para Plantações Florestais - Revisada

� NBR 14790 - Manejo Florestal - Cadeia de Custódia - Revisada

� NBR 14791 - Diretrizes para Auditoria Florestal - Prin cípios Gerais –
Cancelada e substituída pela NBR ISO 19011

� NBR 14792 - Diretrizes para Auditoria Florestal - Proc edimentos de 
Auditoria - Auditoria de Manejo Florestal - Cancelada e substituída pela 
NBR ISO 19011

� NBR 14793 - Diretrizes para Auditoria Florestal - Procedimentos 
de Auditoria - Critérios de Qualificação para Auditores Florestais -
Confirmada

� NBR 15789 - Manejo Florestal - Princípios, Critérios e Indicadores 
para  Florestas Nativas - Confirmada

NORMAS BRASILEIRASNORMAS BRASILEIRAS
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170.228ha

99.827haÁrea Total: 926.711 ha

Plantação:   926.711ha (11)

Nativa:           73.059 ha (01)

105.185ha

335.581ha

68.744ha

Área por Estado

Agosto  2009

73.059 ha

29.581ha

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor
Fonte: Homepage do Inmetro www.inmetro.gov.br

ÁREAS DE MANEJO FLORESTAL CERTIFICADAS 
PELO CERFLOR

ÁREAS DE MANEJO FLORESTAL CERTIFICADAS 
PELO CERFLOR

30.136ha

11.683 ha
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1 CoC

1 CoC

Total de Cadeia 

de Custódia:  21

3 CoC

1 CoC

2 CoCFonte: Homepage do Inmetro www.inmetro.gov.br.

CoC por Estado

Agosto 2009

2 CoC

CADEIA DE CUSTÓDIA CERTIFICADAS PELO 
CERFLOR

CADEIA DE CUSTÓDIA CERTIFICADAS PELO 
CERFLOR

6 CoC

3 CoC

1 CoC

1 CoC
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PEFC - Programa para o Reconhecimento dos Esquemas de 
Certificação Florestal (Program for the Endorsement of Forest 
Certification Schemes)

FSC - Conselho de Manejo Florestal (Forest Stewardship Council) 

SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL  
GLOBAIS

SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL  
GLOBAIS
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31 Agosto 2007

PEFC tem mais de 2/3 da área
total de florestas certificadas no 
mundo
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Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflorFonte: Março/08

ÁREA DE FLORESTAS CERTIFICADASÁREA DE FLORESTAS CERTIFICADAS
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CERTFOR - Esquema de Certificação Florestal do Chile (Forest 
Certification Scheme) 

AFCS - Esquema de Certificação Florestal da Austrália (Australian
Forest Certification Scheme) 

CERFLOR - Programa Brasileiro de Certificação Florestal

CSA-SFM - Programa de Manejo Florestal Sustentável do Canadá
(Sustainable Forest Management Program)

MTCC - Conselho de Certificação da Madeira da Malásia (Malaysian
Timber Certification Council)

SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL  
NACIONAIS

SISTEMAS DE CERTIFICAÇÃO FLORESTAL  
NACIONAIS
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Reconhecimento Mútuo significa que os esquemas de 
certificação florestal estão harmonizados. É um acordo
multilateral dos esquemas de certificação florestal on de os
esquemas participantes obtêm níveis de requisitos
comuns.

Nível de requisitos comuns

Pode mover com o tempo – Melhoria
contínua

A B C

A

D

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor

SOLUÇÃO: RECONHECIMENTO MÚTUOSOLUÇÃO: RECONHECIMENTO MÚTUO
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PROGRAMA PARA O RECONHECIMENTO 
DOS ESQUEMAS DE CERTIFICAÇÃO 

FLORESTAL - PEFC
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Membros (35)
PEFC Nacionais
são membros do 

Conselho do PEFC 

Conselho Diretor
(3 + 10 Membros)

Assembléia Geral
Forum de decisão

Secretaria Geral
Administração

Membros Extraordinários : 
CEI-Bois (Sawmilling and Panelboard

Industry)
CEPF (Woodland Owners) 

CEPI (Paper Industry)
ELO(Landowners)

ENFE (Forestry Contractors)
ETS (European Tissue Symposium)

FEBO (Timber Traders)
FECOF (Community Forests)

MECSEA (Manufacturers of Educational 
and Commercial Stationery European 

Association)
UEF (Forest Managers)

USSE (Southern European Forest Owners)
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� Fornecer uma estrutura para o desenvolvimento do reconhecimento 
mútuo de esquemas nacionais e sub-nacionais de certificaç ão florestal 
locais, de acordo com os requisitos internacionalme nte aceitos de manejo 
sustentável de florestas;

� Fornecer um mecanismo que garanta aos compradores d e produtos de 
madeira e papel que eles estão promovendo o manejo sustentável das 
florestas;

� Contribuir para o desenvolvimento do manejo florest al, ambientalmente 
correto, socialmente justo e economicamente viável para as gerações atuais 
e futuras;

� Fortalecer e melhorar a imagem positiva das florestas e madeira como 
uma matéria-prima renovável.

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor

MISSÃO E OBJETIVOS DO PEFCMISSÃO E OBJETIVOS DO PEFC
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Sistemas Reconhecidos pelo PEFC

25

Sistemas Membros do PEFC 

ainda não reconhecidos 10

Maio de 2008

PEFC INTERNACIONALPEFC INTERNACIONAL
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Exemplos de Rotulagem
dos Produtos no Mercado…
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Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor

Promovendo o Manejo Florestal Sustentável

mais informação: www.pefc.org

www.inmetro.gov.br/qualidade/cerflor
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DOCUMENTOS TÉCNICOS DO PEFC
http: // www.pefc.org / internet/ html/ documentati on

DOCUMENTOS TÉCNICOS DO CERFLOR

� Normas Técnicas Aprovadas e Publicadas

� Documentos Básicos para Acreditação

http:// www.abntdigital.com.br/aplicacao/pesquisa/a sp

http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos /ocf.asp

http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/organismos /ocp.asp

ONDE OBTERONDE OBTER
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Subscrição para receber
regularmente o Council 

Newsletter

http://www.pefc.org

PEFC Council
World Trade Center 1
10 Route de l'Aéroport
1215 Genebra - Suíça

T: +41 (22) 799 45 40
F: +41 (22) 799 45 50

E-mail: info@pefc.org

INFORMAÇÕES SOBRE PEFCINFORMAÇÕES SOBRE PEFC
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� INMETRO
Secretaria Executiva do Cerflor
E-mail: mtrezende@inmetro.gov.br
Telefone: ++55 (61) 3340-2211

� ABNT
Homepage: www.abnt.org.br
E-mail: dtn@abnt.org.br
Telefone: ++55 (21) 3974-2324

http :// www.inmetro.gov.br /qualidade/ cerflor.asp

INFORMAÇÕES SOBRE CERFLORINFORMAÇÕES SOBRE CERFLOR


